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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 189/2025

Dispõe sobre a autorização para a realização de mutirões populares destinados à reforma, manutenção e pequenos reparos em prédios públicos no Município de Araxá e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Chicão Jesus te Ama aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º
- Fica autorizada, no âmbito do Município de Araxá, a realização de mutirões populares com a finalidade de promover a reforma, manutenção e pequenos reparos em prédios públicos, desde que atendidas as condições previstas nesta Lei e em sua regulamentação específica.
Art. 2º - A participação nos mutirões de que trata esta Lei será de caráter estritamente voluntário, sendo vedada qualquer forma de remuneração, bem como o reconhecimento de vínculo empregatício ou de responsabilidade civil com a Administração Pública.
Art. 3º - Os mutirões somente poderão ser realizados mediante autorização expressa e prévia da autoridade responsável pela unidade pública a ser beneficiada, observando-se os critérios de conveniência, oportunidade e viabilidade técnica.
Art. 4º - A organização e execução das atividades de que trata esta Lei deverão obrigatoriamente observar:
I – as normas técnicas relativas à segurança do trabalho, à saúde pública e à preservação patrimonial;


II – as diretrizes e condições estabelecidas em regulamento próprio a ser editado pelo Poder Executivo;

III – a responsabilidade da Administração Pública em acompanhar, orientar e fiscalizar a execução das atividades, por meio de servidor ou agente designado.
Art. 5º -  A autorização prevista nesta Lei poderá ser estendida, no que couber, a imóveis públicos de titularidade do Estado de Minas Gerais ou da União, localizados no território de Araxá, desde que haja prévia anuência do ente federado competente e a celebração de convênio ou instrumento congênere.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Araxá, 02 de setembro de 2025

Chicão “Jesus te Ama”
Vereador - PSD Autor

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa autorizar, no âmbito do Município de Araxá, a realização de mutirões populares para a reforma, manutenção e pequenos reparos em prédios públicos, desde que observados os critérios legais, técnicos e administrativos previstos na legislação municipal.

A iniciativa busca promover a valorização da participação comunitária, estimular o exercício da cidadania ativa e fortalecer os laços de cooperação entre o poder público e a sociedade civil, especialmente em áreas que demandam atenção imediata e melhoria na infraestrutura, como escolas, creches, postos de saúde e outros equipamentos públicos.

A proposta encontra amparo jurídico na Lei Orgânica do Município de Araxá, nos seguintes dispositivos:

Além disso, a vedação de prestação gratuita de serviços no contexto de vínculos funcionais regulares com o Poder Público, não se aplicando à atuação comunitária e voluntária de caráter eventual, como a prevista nos mutirões.

A medida está, ainda, alinhada aos princípios constitucionais da administração pública, especialmente os previstos no art. 37 da Constituição Federal, notadamente os da eficiência, participação social e solidariedade, buscando soluções colaborativas e sustentáveis para a conservação dos bens públicos e a melhoria dos serviços essenciais prestados à população.

Por todas essas razões, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta importante iniciativa de cunho social, legalmente embasada e politicamente legítima.
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